Emenda ao projeto de lei nº 12 de 21 de março de 2012.

Emenda Modificativa:

Modifica a redação ao Art. 3º, incisos IX ficando da seguinte forma:
Artigo 3º -..............
IX. Arte e Cultura Popular: Manifestações Carnavalescas, Folclóricas, Folia de Reis, e outras manifestações da Cultura Popular.

Justificativa:

O caput deste artigo trata das áreas artístico-culturais e não das formas jurídicas de organização dos grupos culturais. Além disso, amplia-se a ideia para projetos de Arte e de cultura popular em geral.

Câmara Municipal de Cordeirópolis, 10 de Abril de 2012.

Fátima Marina Celin

Vereadora PT

